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ATOS DE CONTROLE EXTERNO 
  

Juízo Singular 

 
Conselheira Substituta Patrícia Sarmento dos Santos 

 
Decisão Singular 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 9213/2023 

 
PROCESSO TC/MS: TC/05554/2017 
PROTOCOLO: 1799327 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARANAIBA 
JURISDICIONADO: MARIANA LEAL DE SOUZA 
TIPO DE PROCESSO: CONTAS DE GESTÃO 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social de Paranaíba/MS, relativas 
ao exercício financeiro de 2016, sob a responsabilidade da Sr.ª Mariana Leal de Souza. 
 
As contas em análise foram julgadas irregulares, com aplicação de multa de 70 (setenta) UFERMS à gestora, conforme consta do 
Acórdão AC00 – 505/2021 que transitou em julgado em 06/05/2021 (peça 57). 
 
Conforme certificado à fl.416, a multa aplicada foi quitada em 25/11/2022 com adesão aos benefícios decorrentes do REFIC, 
instituído pela Lei 5.913/2022. 
 
Remetidos os autos para manifestação do Ministério Público de Contas, o órgão ministerial (PAR – 4ª PRC – 12217/2023 – peça 
70) manifestou-se pelo cumprimento da deliberação, não havendo mais nenhuma providência a ser adotada em face do 
julgamento do processo, razão pela qual opinou pelo arquivamento dos autos. 
 
É o relatório. 
 
Assiste razão ao Ministério Público de Contas. Com o trânsito em julgado da decisão a única providência pendente para 
consumação do controle externo (RI/TC/MS – art. 187, II, “a”) nestes autos era o pagamento da multa aplicada, que ocorreu por 
adesão ao REFIC, conforme certificado à fl.416. 
 
Diante do exposto, acompanho o parecer ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1 - Pela EXTINÇÃO e ARQUIVAMENTO do presente processo, com fulcro no art. 186, V, “a”, do Regimento Interno (consumação 
do controle externo) c/c art. 6º parágrafo único da Instrução Normativa PRE/TCMS n.º 24, de 01 de agosto de 2022 (pagamento 
da multa por adesão ao REFIC); 
 
2 - Pela INTIMAÇÃO do interessado acerca do resultado do julgamento, nos termos do artigo 50 da Lei Complementar n.º 
160/2012 c/c artigo 94 do Regimento Interno; 
 
3 - Pelo encaminhamento dos autos a Gerência de Controle Institucional, para que seja procedida a respectiva baixa de 
responsabilidade do interessado, bem como, para nos termos do artigo 187 do Regimento Interno, processar-se às devidas 
anotações, e demais providências cabíveis. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2023. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Cons.ª Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 9215/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/05558/2017 
PROTOCOLO: 1799369 
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ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL PARA INFANCIA E ADOLESCENCIA DE PARANAIBA 
JURISDICIONADO: MARIANA LEAL DE SOUZA 
TIPO DE PROCESSO: CONTAS DE GESTÃO 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Gestão do Fundo Municipal para Infância e Adolescência de Paranaíba/MS, 
relativas ao exercício financeiro de 2016, sob a responsabilidade da Sr.ª Mariana Leal de Souza. 
 
As contas em análise foram julgadas irregulares, com aplicação de multa de 70 (setenta) UFERMS à gestora, conforme consta do 
Acórdão AC00 – 506/2021 que transitou em julgado em 06/05/2021 (peça 72). 
 
Conforme certificado à fl.426, a multa aplicada foi quitada em 25/11/2022 em adesão aos benefícios decorrentes do REFIC, 
instituído pela Lei 5.913/2022. 
 
Remetidos os autos para manifestação do Ministério Público de Contas, o órgão ministerial (PAR – 4ª PRC – 12221/2023 – peça 
85) manifestou-se pelo cumprimento da deliberação, não havendo mais nenhuma providência a ser adotada em face do 
julgamento do processo, razão pela qual opinou pelo arquivamento dos autos. 
 
É o relatório. 
 
Assiste razão ao Ministério Público de Contas. Com o trânsito em julgado da decisão a única providência pendente para 
consumação do controle externo (RI/TC/MS – art. 187, II, ‘a’) nestes autos, era o pagamento da multa aplicada, que ocorreu por 
adesão ao REFIC conforme certificado à fl.426. 
 
Diante do exposto, acompanho o parecer ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1 – Pelo encaminhamento dos autos a Gerência de Controle Institucional, para que seja procedida a respectiva baixa de 
responsabilidade do interessado, bem como, para nos termos do artigo 187 do Regimento Interno, processar-se às devidas 
anotações, e demais providências cabíveis; 
 
2 - Pela EXTINÇÃO e consequente arquivamento do presente processo, com fulcro no art. 186, V, “a”, do Regimento Interno 
(consumação do controle externo) c/c art. 6º parágrafo único da Instrução Normativa PRE/TCMS n.º 24, de 01 de agosto de 2022 
(pagamento da multa por adesão ao REFIC); 
 
2 – Pela INTIMAÇÃO do interessado acerca do resultado do julgamento, nos termos do artigo 50 da Lei Complementar n.º 
160/2012 c/c artigo 94 do Regimento Interno. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2023. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Cons. Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 9241/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/06722/2017 
PROTOCOLO: 1804566 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JOSE DOMINGUES RAMOS 
TIPO DE PROCESSO: CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social de Ribas do Rio Pardo/MS, 
relativas ao exercício financeiro de 2016, sob a responsabilidade do Sr. José Domingues Ramos, gestor do fundo à época e do 
Sr. Paulo César Lima Silveira, ex-prefeito municipal. 
 
As contas em análise foram julgadas irregulares, com aplicação de multa de 70 (setenta) UFERMS ao gestor do fundo e de 15 
(quinze) UFERMS ao prefeito à época, conforme consta do Acórdão AC00 – 1209/2021 (peça 64). 
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Conforme certificado à peça 80, a multa aplicada ao Sr. José Domingues Ramos foi quitada em 05/10/2023 com os benefícios 
decorrentes do REFIC, instituído pela Lei 5.913/2022. Consta nos autos que o Sr. Paulo César Lima Silveira quitou a multa em 
30/09/2022, aderindo aos benefícios do REFIC, de acordo com o Termo de Informação de peça 74. 
 
Remetidos os autos para manifestação do Ministério Público de Contas, o órgão ministerial (PAR - 4ª PRC - 12276/2023 – peça 
83) manifestou-se pelo cumprimento da deliberação, não havendo mais nenhuma providência a ser adotada em face do 
julgamento do processo, razão pela qual opinou pelo arquivamento dos autos. 
 
É o relatório. 
 
Assiste razão ao Ministério Público de Contas. Com o trânsito em julgado da decisão a única providência pendente para 
consumação do controle externo (RI/TC/MS – art. 187, II, ‘a’) nestes autos, era o pagamento das multas aplicadas, que ocorreram 
em adesão ao REFIC conforme consta das peças 74 e 80. 
 
Diante do exposto, acompanho o parecer ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1 - Pelo encaminhamento dos autos a Gerência de Controle Institucional, para que seja procedida a respectiva baixa de 
responsabilidade dos interessados, bem como, para nos termos do artigo 187 do Regimento Interno, processar-se às devidas 
anotações, e demais providências cabíveis; 
 
2 – Pela EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO do presente processo, com fulcro no art. 186, V, “a”, do Regimento Interno (consumação 
do controle externo) c/c art. 6º parágrafo único da Instrução Normativa PRE/TCMS n.º 24, de 01 de agosto de 2022 (pagamento 
da multa por adesão ao REFIC); 
 
3 - Pela INTIMAÇÃO dos interessados acerca do resultado do julgamento, nos termos do artigo 50 da Lei Complementar n.º 
160/2012 c/c artigo 94 do Regimento Interno. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 21 de novembro de 2023. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Cons.ª Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 9256/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6199/2022 
PROTOCOLO: 2172791 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA/MS 
JURISDICIONADO: REINALDO MIRANDA BENITES – PREFEITO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROCESSO:  CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/22 
OBJETO : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM DIVERSAS RUAS 
E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA/MS. 
RELATORA: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023). 
 
Trata o presente processo de Controle Prévio sobre procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n. 07/2022, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Bela Vista/MS, tendo por objeto a aquisição de material elétrico para aplicação na 
manutenção da iluminação pública. 
 
A Divisão de Fiscalização de Licitações, Contratações e Parcerias (SOL-DFLCP-1127/2022 - peça 12),  não realizou o controle 
prévio, sugerindo a análise em sede de controle posterior uma vez que o referido procedimento licitatório já foi encaminhado a 
esta Corte de Contas e autuado sob o número TC/9918/2022. 
 
A Procuradoria de Contas, por meio do Parecer PAR - 3ª PRC - 11464/2023 - peça 14, se pronunciou pelo arquivamento do 
processo (art. 18, inciso II, da Lei Complementar n. 160/2012), não excluindo, portanto, a subsequente análise do procedimento 
licitatório em comento, em conformidade com o art. 11, V, “a”, c/c art. 156, da Resolução TC/MS 98/2018. 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: R

O
B

E
R

TO
 M

A
N

V
A

IL
E

R
 M

U
N

H
O

Z 
- 0

7/
12

/2
3 

15
:0

6
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.tc
e.

m
s.

go
v.

br
/C

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: A
D

03
2E

1C
95

33



| Nº 3611 
   Sexta-feira, 8 de dezembro de 2023 

 

 

 

Pág.5 

Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pela EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO do presente Controle Prévio, nos termos dos artigos 11, V, “a”, 152, II e 154, todos do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Normativa TCE/MS n. 98/2018, sem prejuízo ao exame posterior do procedimento 
licitatório (art. 156); 
 
2. Pela INTIMAÇÃO dos interessados acerca do resultado do julgamento, nos termos do artigo 50 da Lei Complementar 
160/2012. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 21 de novembro de 2023. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Cons.ª Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 9076/2023 
 

PROCESSO TC/MS: TC/2533/2023 
PROTOCOLO: 2232923 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAI 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): THALLES HENRIQUE TOMAZELLI 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo do Procedimento de Controle Prévio à licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Itaquiraí, 
Pregão Presencial n. 13/2023, tendo por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o Controle Prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 156 do Regimento Interno cc. art. 17, §§ 1º e 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
A Procuradoria de Contas manifestou-se (PAR - 3ª PRC - 12360/2023 – peça 15) pela extinção e consequentemente arquivamento 
dos autos, em face da perda de objeto. 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pela EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO do presente Controle Prévio, nos termos dos artigos 11, V, “a”, 152, II e 154, todos do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Normativa TCE/MS n. 98/2018, sem prejuízo ao exame posterior do procedimento 
licitatório (art. 156); 
 
2. Pela INTIMAÇÃO do interessado acerca do resultado do julgamento, nos termos do artigo 50 da Lei Complementar 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 13 de novembro de 2023. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 9079/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/2971/2023 
PROTOCOLO: 2234640 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAI 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): THALLES HENRIQUE TOMAZELLI 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
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Trata o presente processo do Procedimento de Controle Prévio à licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Itaquiraí, 
Pregão Presencial n. 15/2023, tendo por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de 
combustível. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o Controle Prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 156 do Regimento Interno cc. art. 17, §§ 1º e 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
A Procuradoria de Contas manifestou-se (PAR - 3ª PRC - 12129/2023 – peça 15) pela extinção e consequentemente arquivamento 
dos autos, em face da perda de objeto. 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pela EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO do presente Controle Prévio, nos termos dos artigos 11, V, “a”, 152, II e 154, todos do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Normativa TCE/MS n. 98/2018, sem prejuízo ao exame posterior do procedimento 
licitatório (art. 156); 
 
2. Pela INTIMAÇÃO do interessado acerca do resultado do julgamento, nos termos do artigo 50 da Lei Complementar 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 13 de novembro de 2023. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 9089/2023 
 

PROCESSO TC/MS: TC/2987/2023 
PROTOCOLO: 2234673 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAI 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): THALLES HENRIQUE TOMAZELLI 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo do Procedimento de Controle Prévio à licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Itaquiraí, 
Pregão Presencial n. 16/2023, tendo por objeto aquisição de containers adaptados e cobertura metálica. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o Controle Prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 156 do Regimento Interno cc. art. 17, §§ 1º e 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
A Procuradoria de Contas manifestou-se (PAR - 3ª PRC - 12130/2023 – peça 14) pela extinção e consequentemente arquivamento 
dos autos, em face da perda de objeto. 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pela EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO do presente Controle Prévio, nos termos dos artigos 11, V, “a”, 152, II e 154, todos do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Normativa TCE/MS n. 98/2018, sem prejuízo ao exame posterior do procedimento 
licitatório (art. 156); 
 
2. Pela INTIMAÇÃO do interessado acerca do resultado do julgamento, nos termos do artigo 50 da Lei Complementar 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 13 de novembro de 2023. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 9074/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3891/2023 
PROTOCOLO: 2237856 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo do Controle Prévio do Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico n.018/2023, realizado pelo Governo 
do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural/AGRAER, tendo por 
objeto a aquisição de grades aradoras. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o Controle Prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 156 do Regimento Interno cc. art. 17, §§ 1º e 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
A Procuradoria de Contas manifestou-se (PAR - 3ª PRC - 12047/2023 – peça 16) pela extinção e consequentemente arquivamento 
dos autos, em face da perda de objeto. 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pela EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO do presente Controle Prévio, nos termos dos artigos 11, V, “a”, 152, II e 154, todos do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Normativa TCE/MS n. 98/2018, sem prejuízo ao exame posterior do procedimento 
licitatório (art. 156); 
 
2. Pela INTIMAÇÃO do interessado acerca do resultado do julgamento, nos termos do artigo 50 da Lei Complementar 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 13 de novembro de 2023. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 9093/2023 
PROCESSO TC/MS: TC/4634/2023 
PROTOCOLO: 2239437 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAI 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): THALLES HENRIQUE TOMAZELLI 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo do Procedimento de Controle Prévio à licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Itaquiraí, 
Pregão Presencial n. 19/2023, tendo por objeto o registro de preços para aquisição de insumos agrícolas, em atendimento a 
demanda da secretaria municipal de agricultura e pecuária. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o Controle Prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 156 do Regimento Interno cc. art. 17, §§ 1º e 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
A Procuradoria de Contas manifestou-se (PAR - 3ª PRC - 12304/2023 – peça 14) pela extinção e consequentemente arquivamento 
dos autos, em face da perda de objeto. 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pela EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO do presente Controle Prévio, nos termos dos artigos 11, V, “a”, 152, II e 154, todos do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Normativa TCE/MS n. 98/2018, sem prejuízo ao exame posterior do procedimento 
licitatório (art. 156); 
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2. Pela INTIMAÇÃO do interessado acerca do resultado do julgamento, nos termos do artigo 50 da Lei Complementar 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 13 de novembro de 2023. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 9066/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/4981/2023 
PROTOCOLO: 2241050 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): EDISON CASSUCI FERREIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo do Controle Prévio do Procedimento Licitatório Tomada de Preços N° 003/2023 realizado pela 
Prefeitura Municipal de Angélica cuja finalidade é a execução de retorno, estacionamento e recapeamento de diversas ruas do 
município. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o Controle Prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 156 do Regimento Interno cc. art. 17, §§ 1º e 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
A Procuradoria de Contas manifestou-se (15, §2º, c/c o art. 156 – peça 23) pela extinção e consequentemente arquivamento dos 
autos, em face da perda de objeto. 
 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pela EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO do presente Controle Prévio, nos termos dos artigos 11, V, “a”, 152, II e 154, todos do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Normativa TCE/MS n. 98/2018, sem prejuízo ao exame posterior do procedimento 
licitatório (art. 156); 
 
2. Pela INTIMAÇÃO do interessado acerca do resultado do julgamento, nos termos do artigo 50 da Lei Complementar 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 13 de novembro de 2023. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 9069/2023 
PROCESSO TC/MS: TC/5308/2023 
PROTOCOLO: 2243729 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): EDISON CASSUCI FERREIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo do Controle Prévio do Procedimento Licitatório Tomada de Preços N° 002/2023 realizado pela 
Prefeitura Municipal de Angélica cuja finalidade é a Prestação dos serviços de coleta, transporte e destinação de resíduos sólidos 
domiciliares e comerciais e coleta seletiva de resíduos recicláveis e educação ambiental. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o Controle Prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 156 do Regimento Interno cc. art. 17, §§ 1º e 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
A Procuradoria de Contas manifestou-se (PAR - 3ª PRC - 12288/2023 – peça 21) pela extinção e consequentemente arquivamento 
dos autos, em face da perda de objeto. 
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É o relatório. Passo à decisão. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pela EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO do presente Controle Prévio, nos termos dos artigos 11, V, “a”, 152, II e 154, todos do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Normativa TCE/MS n. 98/2018, sem prejuízo ao exame posterior do procedimento 
licitatório (art. 156); 
 
2. Pela INTIMAÇÃO do interessado acerca do resultado do julgamento, nos termos do artigo 50 da Lei Complementar 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 13 de novembro de 2023. 
 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Conselheira Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8658/2023 
PROCESSO TC/MS: TC/9857/2016 
PROTOCOLO: 1681113 
ÓRGÃO: FUNDO DE RECURSOS DO BOMBEIRO DE TRES LAGOAS 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): MÁRCIA MARIA SOUZA DA COSTA MOURA DE PAULA 
TIPO DE PROCESSO: CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR: CONS.ª SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Gestão do Fundo de Recursos do Bombeiro de Três Lagoas, em fase de 
cumprimento do Acórdão – AC00 - 3149/2018 (fls. 178-182) que, dentre outras considerações, aplicou a multa correspondente 
a 100 (cem) UFERMS a Sra. Márcia Maria Souza da Costa Moura de Paula. 
 
Conforme Certidão de Quitação de Multa às fls. 193-195, depreende-se que a responsável realizou o pagamento da multa 
imposta em 02/12/2020 aderindo aos benefícios do REFIS, instituído pela Lei 5.454/2019. 
 
Remetidos os autos para manifestação do Ministério Público de Contas, o órgão ministerial (PAR – 4ª PRC – 8197/2023, fl. 208) 
manifestou-se pelo cumprimento da deliberação, não havendo mais nenhuma providência a ser adotada em face do julgamento 
do processo, razão pela qual opinou pelo arquivamento dos autos. 
 
É o relatório. 
 
Assiste razão ao Ministério Público de Contas. A única providência pendente para consumação do controle externo (RI/TC/MS – 
art. 187, II, ‘a’) nestes autos, era o pagamento da multa aplicada, que ocorreu por adesão ao REFIS conforme certificado às f ls. 
193-195. 
 
Diante do exposto, acompanho o parecer ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1 - Pelo encaminhamento dos autos à Gerência de Controle Institucional, para que seja procedida a respectiva baixa de 
responsabilidade do interessado, bem como, para nos termos do artigo 187 do Regimento Interno, processar-se às devidas 
anotações, e demais providências cabíveis; 
 
2  -   Pela EXTINÇÃO e ARQUIVAMENTO do presente processo, com fulcro no art. 186, V, “a”, do Regimento Interno (consumação 
do controle externo) c/c art. art. 6º, §2º da Instrução Normativa PRE/TCMS n.º 13, de 27 de janeiro de 2020 (pagamento da 
multa por adesão ao REFIS); 
 
3 - Pela INTIMAÇÃO do interessado acerca do resultado do julgamento, nos termos do artigo 50 da Lei Complementar n.º 
160/2012 c/c artigo 94 do Regimento Interno. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 19 de outubro de 2023. 

PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
Cons.ª Substituta 

ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
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Conselheiro Substituto Célio Lima de Oliveira 

Decisão Singular 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 7987/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/9701/2023 
PROTOCOLO: 2276252 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA PORA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): EDUARDO ESGAIB CAMPOS 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – FALTA DE REQUISITOS PARA CAUTELAR – NOVO EXAME EM CONTROLE POSTERIOR – 
ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Eletrônico n.º 12/2023, do Município de Ponta Porã/MS, tendo como objeto 
o registro de preços para futura aquisição de fraldas geriátricas e pediátricas para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde e Setor de Serviço Social. 
 
A Divisão de Fiscalização informa que não vislumbrou nos autos impropriedades capazes de obstar a continuidade do certame. 
 
O Ministério Público de Contas opinou pelo arquivamento deste processo e a análise do procedimento licitatório em controle 
posterior (peça 14). 
 
É o Relatório. Passo à Decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não havendo constatação de qualquer inconformidade no exame perfunctório, seu caminho natural é o 
arquivamento, posto que a análise exauriente será feita em sede de Controle Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, da do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2023. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 7988/2023 
 

PROCESSO TC/MS: TC/2744/2022 
PROTOCOLO: 2157836 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JOAO CARLOS KRUG 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR – PERDA DO OBJETO – ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Chamamento Público n.º 2/2022, do Município de Chapadão do Sul/MS, tendo como 
objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o fornecimento diário 
de frutas, verduras e legumes. 
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A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, 
de 05 de dezembro de 2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2023. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 8608/2023 
 

PROCESSO TC/MS: TC/5849/2022 
PROTOCOLO: 2170576 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JAIR BONI COGO (Falecido) 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR – PERDA DO OBJETO – ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Presencial n.º 52/2022, do Município de Cassilândia/MS, tendo como objeto 
futuras e eventuais aquisições de materiais para sinalização viária, sob demanda solicitada pelo Departamento Municipal de 
Trânsito e Transporte. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, 
de 05 de dezembro de 2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
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II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2023. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 9127/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6055/2022 
PROTOCOLO: 2171946 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): CLEVERSON ALVES DOS SANTOS 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR – ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Eletrônico n.º 51/2022, do Município de Costa Rica/MS, tendo como objeto 
a aquisição de tubos Pead Drenpro HD/DI 600mm e 750mm de 6 metros cada e pasta lubrificante. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, 
de 05 de dezembro de 2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2023. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 8618/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6132/2022 
PROTOCOLO: 2172490 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ANTONIO DE PADUA THIAGO 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR – PERDA DO OBJETO – ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Presencial n.º 15/2022, do Município de Brasilândia/MS, tendo como objeto 
a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de máquinas para atender a Secretaria Municipal de Obras. 
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A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer também pelo arquivamento do processo de controle prévio. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, 
de 05 de dezembro de 2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2023. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 8669/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6271/2022 
PROTOCOLO: 2173201 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): GEROLINA DA SILVA ALVES 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR – ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Eletrônico n.º 28/2022, do Município de Água Clara/MS, tendo como objeto 
a aquisição de 02 (dois) veículos 1.0 tipo passeio novo, zero quilômetro, ano/modelo 2022/2022, e de 02 (duas) Pick Up 
(camionete) ano/modelo 2022/2022, nova, zero quilômetro. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, 
de 05 de dezembro de 2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
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II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2023. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 9043/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6330/2022 
PROTOCOLO: 2173463 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAIBA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR – ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Presencial n.º 33/2022, do Município de Paranaíba/MS, tendo como objeto 
a aquisição de refeições tipo marmitex. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, 
de 05 de dezembro de 2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2023. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 9105/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8319/2022 
PROTOCOLO: 2181159 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE INOCENCIA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ANTONIO ANGELO GARCIA DOS SANTOS 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR – ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Eletrônico n.º 55/2022, do Município de Inocência, tendo como objeto o 
Registro de Preços para aquisição de materiais de construção a serem empregado em reformas e pequenos reparos nos prédios 
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próprios do município de Inocência e seus Distritos e equipamentos de proteção individual a serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, 
de 05 de dezembro de 2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2023. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 9044/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8496/2022 
PROTOCOLO: 2181767 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR – ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Presencial n.º 27/2022, do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, tendo como 
objeto aquisições de extintores, placas de sinalização de combate a incêndios e prestação de serviços de recargas de extintores 
e teste hidrostático. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
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I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, 
de 05 de dezembro de 2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2023. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 9146/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8537/2022 
PROTOCOLO: 2181931 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ANTONIO DE PADUA THIAGO 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR – ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Presencial n.º 25/2022, do Município de Brasilândia/MS, tendo como objeto 
o registro de preços para a aquisição de fraldas descartáveis infantil, geriátricas e fórmulas (leite). 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer também pelo arquivamento do processo de controle prévio. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, 
de 05 de dezembro de 2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2023. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 9252/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3949/2023 
PROTOCOLO: 2237969 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): LIDIO LEDESMA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR – ARQUIVAMENTO. 
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Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Presencial n.º 40/2023, do Município de Iguatemi/MS, tendo como objeto a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, incluindo fornecimento de peças e mão-de-obra. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, 
de 05 de dezembro de 2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2023. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 9274/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/431/2023 
PROTOCOLO: 2223950 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): LIDIO LEDESMA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR – ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Presencial nº 13/2023, instaurado pelo Município de Iguatemi, tendo como 
objeto a Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, em caráter de exclusividade, para processamento da folha de 
pagamento. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
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I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, 
de 05 de dezembro de 2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2023. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 8283/2023 
 

PROCESSO TC/MS: TC/6549/2023 
PROTOCOLO: 2253138 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ONILDES BARROS RODRIGUES 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – TOMADA DE PREÇOS – IRREGULARIDADES CONSTATADAS –LICITAÇÃO REVOGADA – PERDA DO OBJETO 
– ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação à Tomada de Preços n.º01/2023, instaurado pelo Município de Iguatemi/MS, tendo 
como objeto a execução de pavimento asfáltico com sinalização viária em diversas ruas do Município. 
 
A Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente constatou irregularidades e sugeriu a adoção de medida 
cautelar para suspensão do certame (peça 34). 
 
Foi proferida a Decisão Liminar DLM - G.WNB - 119/2023, que deferiu medida cautelar para determinar a suspensão do certame 
(peça 37). 
 
Intimado, o Jurisdicionado informou que revogou a licitação, anexando nos autos o aviso de revogação de licitação publicado 
em Diário Oficial (peças 49-50 e 54-55). 
 
Diante disso, o Ministério Público de Contas opinou pelo arquivamento deste processo, pela perda do objeto (peça 57). 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Considerando que durante seu exame foi revogada a licitação, o caminho natural deste processo é o arquivamento, 
considerando a perda do objeto. 
 
Essa também é a posição do Ministério Público de Contas (peça 57). 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELA EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO deste Controle Prévio, em razão da perda de objeto, conforme art. 11, V, “a”, e art. 152, 
II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98/2018; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2023. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 8066/2023 
PROCESSO TC/MS: TC/7476/2023 
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PROTOCOLO: 2259518 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO JOÃO 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – RECOMENDAÇÕES – LICITAÇÃO CANCELADA – PERDA DO OBJETO – ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Eletrônico n.º 2/2023, do Município de Antônio João/MS, tendo como objeto 
a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar. 
 
A Divisão de Fiscalização de Educação não constatou irregularidades relevantes no certame, mas fez recomendações para 
aprimoramento (peça 11). 
 
Intimado, o jurisdicionado informou que cancelou o certame, a fim de corrigir divergências (peças 18-19). 
 
O Ministério Público de Contas opinou pela extinção e arquivamento deste processo, pela perda do objeto (peça 21). 
 
É o Relatório. Passo à Decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Considerando que durante seu exame foi cancelada a licitação, o caminho natural deste processo é o arquivamento, 
considerando a perda do objeto. 
 
Essa também é a posição do Ministério Público de Contas (peça 21), a qual acompanho. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELA EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO deste Controle Prévio, em razão da perda de objeto, conforme art. 11, V, “a”, e art. 152, 
II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98/2018; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2023. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

ATOS PROCESSUAIS 

Conselheiro Jerson Domingos 

Despacho 

DESPACHO DSP - GAB.PRES. - 31854/2023 
 
PROCESSO TC/MS: TC/25178/2016 
PROTOCOLO: 1739064 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ALCIDES JESUS PERALTA BERNAL 
TIPO DE PROCESSO: AUDITORIA 
RELATOR (A): RONALDO CHADID 
 
Vistos, etc. 
 
Trata-se de Solicitação de Parcelamento de multa, fixada no Acordão AC00 – 1875/2022, por Leila Cardoso Machado, no valor 
de 12 UFERMS, a interessada requereu também a prorrogação do prazo para pagamento dos valores em 30(trinta) dias. 
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Os prazos recursais descritos pela Lei Complementar nº. 160/2012 são peremptórios, de ordem pública, decorrem de norma de 
caráter cogente e insusceptíveis de prorrogação pelo julgador, exceto na hipótese subsidiária descrita pelo §2º do art. 222 do 
novo Código de Processo Civil, como exposto já no despacho de nº 27423/2023. 
 
Já no que diz respeito ao parcelamento da multa, o Regimento Interno – art. 207, desta Corte é claro ao prever que o 
parcelamento é possível apenas para valores acima de 50 (cinquenta) UFERMS. 
 
Assim, por ausência de previsão legal autorizadora e ante a escassez do argumento a justificar a aplicação da excepcionalidade 
e em razão do valor da multa ter sido fixado abaixo do permitido pelo RITCE para parcelamento, indefiro o pedido apresentado. 
 
À Gerência de Controle Institucional para providências. 
 
Campo Grande/MS, 04 de dezembro de 2023. 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Presidente 

 
DESPACHO DSP - GAB.PRES. - 31656/2023 

PROCESSO TC/MS: TC/8649/2019 
PROTOCOLO: 1989839 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): LIVIA MARIA SILVA OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: AUDITORIA 
RELATOR (A): FLÁVIO KAYATT 
 
Vistos, etc. 
 
NIVALDO INÁCIO CARNEIRO, qualificado nos autos TC/8469/2019, requereu a prorrogação de prazo para resposta à Intimação 
de fls. 1228/1229, cujo termo final se deu na data de 22/11/2023 (fls. 1.245). Aduz o peticionante “a complexidade do tema 
contratual, e a necessidade de angariar uma explanação e se for necessário documentos sobre o tema solicitados.” 
 
Dispõe o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul – RITCEMS que, atendendo a circunstâncias 
especiais, poderá o prazo ser prorrogado uma vez, até igual prazo daquele originalmente estabelecido, sendo, entretanto, 
vedada a prorrogação para apresentação de defesa, interposição de recurso, ou pedido de revisão. Veja-se, do Art. 202, V: 
 
“Art. 202. Observado o disposto nos arts. 54 e 55 da LC n.º 160, de 2012, às matérias relativas aos prazos são também aplicáveis 
as seguintes regras: (...) V - atendendo a circunstâncias especiais, o Conselheiro poderá prorrogar o prazo uma vez, até igual 
prazo daquele originalmente estabelecido ou do ato que o fixou especificamente, vedada a prorrogação para a apresentação de 
defesa, a interposição de recurso ou o pedido de revisão, observadas as disposições do art. 4º, caput, II, deste Regimento e no 
art. 54, § 2º da LC n.º 160, de 2012;” 
 
A competência para decidir sobre tal requerimento normalmente é do Conselheiro Relator (Art. 4º, II, b) do RITCEMS). 
Entretanto, vez que o art. 73, § 8º do Regimento Interno dispõe que " publicado o Acórdão cessa a competência vinculada ao 
Conselheiro que lavrou o Acórdão", os autos foram retornados à esta Presidência para decidir sobre o pedido formulado. 
 
Diante do exposto, tendo em vista o comando do supracitado Art. 202, V do RITCEMS, e considerando-se que o prazo em questão 
é recursal, indefiro o pedido formulado. 
 
À Gerência de Controle Institucional, para que cientifique o Peticionante do presente despacho. 
 
Campo Grande/MS, 01 de dezembro de 2023. 

Cons. JERSON DOMINGOS 
Presidente 

 
Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 

Despacho 

DESPACHO DSP - G.ODJ - 32131/2023 
PROCESSO TC/MS :  TC/5169/2022 
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PROTOCOLO :  2166874 
ÓRGÃO :  INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE COXIM 
RESPONSÁVEL :  MARIA LUCIA DA SILVA 
CARGO :  DIRETORA-PRESIDENTE 
ASSUNTO :  CONTAS DE GESTÃO 2021 
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
Vistos etc. 
 
Com fulcro no art. 202, V, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018, e consoante Ato de Delegação n. 1/2019, publicado no DOE TCE/MS n. 2150, defiro a prorrogação do prazo, em caráter 
excepcional, por mais 5 (cinco) dias úteis, a contar de 7 de dezembro de 2023. 
 
Campo Grande/MS, 7 de dezembro de 2023. 

 
Carlos Roberto de Marchi 

Chefe de Gabinete 
 

DESPACHO DSP - G.ODJ - 32134/2023 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/4874/2022 
PROTOCOLO :  2240539 
ÓRGÃO :  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO 
RESPONSÁVEL :  MARCELA RIBEIRO LOPES 
CARGO :  PREFEITA 
ASSUNTO :  CONTAS DE GOVERNO 2022 
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
Vistos etc. 
 
Com fulcro no art. 202, V, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018, e consoante Ato de Delegação n. 1/2019, publicado no DOE TCE/MS n. 2150, defiro a prorrogação do prazo, em caráter 
excepcional, por mais 5 (cinco) dias úteis, a contar de 7 de dezembro de 2023. 
 
Campo Grande/MS, 7 de dezembro de 2023. 

 
Carlos Roberto de Marchi 

Chefe de Gabinete 
 

Conselheiro Marcio Monteiro 

Despacho 

DESPACHO DSP - G.MCM - 32068/2023 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/11402/2023 
PROTOCOLO :  2290402 
ÓRGÃO :  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
INTERESSADO :  HELIO QUEIROZ DAHER 
TIPO DE PROCESSO :  CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR  :  CONS. MARCIO MONTEIRO 

 
Vistos. 
 
Cuida-se de Controle Prévio realizado pela Divisão de Fiscalização da Gestão da Educação – Pregão Eletrônico n° 28/2023, 
promovido pela Secretaria de Estado de Educação - SED, objetivando o registro de preços para aquisição de kit merenda, no 
valor estimado de R$ 4.050.000,00. 
 
Em exame prévio do certame público (peça 12), a competente Equipe Técnica verificou que a licitação em análise apresenta 
indícios de irregularidades que podem ocasionar prejuízos ao erário e à competividade do certame, consistentes nos seguintes 
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fatos: i) não foram apresentadas as razões técnicas para justificar parte das especificações dos produtos, notadamente, a 
exigência de que os produtos possuam “Certificação NSF”; e ii) não foi apresentada a metodologia para justificar os quantitativos 
requeridos. 
 
Diante de tais pontos, a divisão requer a concessão medida liminar para suspender a realização do certame. 
 
A sessão pública está prevista para ocorrer no dia 12 de dezembro de 2023. 
 
Os autos vieram-me conclusos para apreciação. 
 
Na particular hipótese dos autos, levando em consideração a natureza das supostas irregularidades apontadas, o oferecimento 
de esclarecimentos por parte do Gestor é medida que melhor se adequa. 
 
A esse despeito, sobretudo para avaliar, com segurança, as consequências práticas de uma eventual suspensão da contratação, 
conforme preleciona o caput do art. 20 da LINDB, opto em adiar o aprofundamento de providência cautelar para posterior 
momento processual, qual seja, a prévia oitiva do interessado.  
 
Além disso, nada impede que o próprio jurisdicionado, no exercício da autotutela, promova a anulação ou correções no certame, 
caso considere pertinentes os apontamentos feitos pela Divisão Especializada desta Corte de Contas. 
 
Ante o exposto, DETERMINO a intimação do Sr. HELIO QUEIROZ DAHER, Secretário de Estado de Educação, para, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 202, inciso IV, do RITCE/MS, apresentar todas as justificativas e 
informações/documentos para uma completa apreciação da matéria em apreço. 
 
Dada a urgência, com fulcro no §7° do art. 2° da Resolução TCE/MS n° 85/2018, além da regular intimação via eletrônica, 
determino a Gerência de Controle Institucional que proceda à comunicação do decisum via contato telefônico e e-mail, com 
certificação nos autos, para que a autoridade responsável tome conhecimento imediato deste Despacho. 
 
A intimação deverá estar acompanhada de cópia deste Despacho e da Análise de peça 12. 
 
Após, retornem os autos conclusos. 
 
Campo Grande/MS, 06 de dezembro de 2023. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DIRETORIA DAS SESSÕES DOS COLEGIADOS 

Pauta 
 

Tribunal Pleno Presencial 

 
PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DO TRIBUNAL PLENO Nº 18 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 ÀS 9H, OU EM SESSÕES 
SUBSEQUENTES. 
 
CONSELHEIRO OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/3593/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2019 
PROTOCOLO: 2030900 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANASTÁCIO 
INTERESSADO(S): NILDO ALVES DE ALBRES 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00004860/2019 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2019 
TC/00008743/2019 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2019 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/3696/2023 
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ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2237304 
ORGÃO: FUNDO GARANTIDOR DA RENDA MINIMA DO REGISTRADOR CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
INTERESSADO(S): CARLOS EDUARDO CONTAR 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/2796/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2020 
PROTOCOLO: 2094902 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
INTERESSADO(S): GERALDO RESENDE PEREIRA, REINALDO AZAMBUJA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/2253/2019 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2018 
PROTOCOLO: 1962693 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BATAYPORA 
INTERESSADO(S): CICERO HUMBERTO LEITE, JOÃO PAULO DA SILVA SOUZA 
ADVOGADO(S): DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00009134/2018 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2018 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/3433/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2019 
PROTOCOLO: 2030650 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO DE JARDIM 
INTERESSADO(S): CLEDIANE ARECO MATZENBACHER, ELIANA CAFURE PEIXOTO, GUILHERME ALVES MONTEIRO, JUÇARA 
APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): BRUNO ROCHA SILVA 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/1886/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2020 
PROTOCOLO: 2092302 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE LADARIO 
INTERESSADO(S): DANIEL BENZI 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00005957/2020 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/3314/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2020 
PROTOCOLO: 2096327 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
INTERESSADO(S): EDSON MORAES DE SOUZA, FÁBIO SANTOS FLORENÇA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/3555/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2236833 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRAO 
INTERESSADO(S): LUCIENE TEODORA DA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: R

O
B

E
R

TO
 M

A
N

V
A

IL
E

R
 M

U
N

H
O

Z 
- 0

7/
12

/2
3 

15
:0

6
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.tc
e.

m
s.

go
v.

br
/C

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: A
D

03
2E

1C
95

33



| Nº 3611 
   Sexta-feira, 8 de dezembro de 2023 

 

 

 

Pág.24 

TC/00011385/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/4015/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2238224 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAÕ BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE JARAGUARI 
INTERESSADO(S): EDSON RODRIGUES NOGUEIRA, ODIL DE SOUZA BRANDAO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/2449/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1890472 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA 
INTERESSADO(S): JORGE SOARES SANTANA, LUCIMARA AUXILIADORA PALMEIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00022460/2017 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2017 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/2000/2019 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2018 
PROTOCOLO: 1961697 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUIRAI 
INTERESSADO(S): EDILSON LUIZ PEREIRA, JEFFERSON RODRIGO LOPES 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00008324/2018 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2018 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/2538/2019 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2018 
PROTOCOLO: 1963453 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO 
INTERESSADO(S): ANDERSON FREITAS DA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00008573/2018 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2018 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/2813/2019 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2018 
PROTOCOLO: 1964971 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA 
INTERESSADO(S): JORGE SOARES SANTANA, LUCIMARA AUXILIADORA PALMEIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00010093/2018 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2018 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/9270/2019 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2018 
PROTOCOLO: 1992206 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
INTERESSADO(S): ADEMIR DE OLIVEIRA, CARLITO CORREIA ALVES 
ADVOGADO(S): CRISTIANA FÉLIX FIGUEIRÓ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00008663/2018 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2018 
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RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/7673/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2019 
PROTOCOLO: 2115242 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI 
INTERESSADO(S): CARLOS ALBERTO SERAFIM DOS SANTOS, EDER DE AGUIAR VIANA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00008426/2019 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2019 
 
CONSELHEIRO MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/2875/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2020 
PROTOCOLO: 2095054 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
INTERESSADO(S): MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA, REINALDO AZAMBUJA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/2280/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1890118 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
INTERESSADO(S): MILTON CESAR GOMES 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00015481/2017 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2017 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/2637/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1890660 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE 
INTERESSADO(S): DONATO LOPES DA SILVA, MARCIO BELONE 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/2817/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1892359 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JATEÍ 
INTERESSADO(S): CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO, ERALDO JORGE LEITE 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/2209/2019 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2018 
PROTOCOLO: 1962528 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE MARACAJU 
INTERESSADO(S): CAROLINA DE LIMA FERREIRA E SOUZA, JOSE MARCOS CALDERAN, LENILSO CARVALHO ANTUNES, MAURILIO 
FERREIRA AZAMBUJA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/07124/2017 
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ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2016 
PROTOCOLO: 1806567 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAJU 
INTERESSADO(S): HELIO ALBARELLO, ROBERT GUSTAVO ZIEMANN 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00014521/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2016 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/3891/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2021 
PROTOCOLO: 2162449 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO 
INTERESSADO(S): DEVANIR APARECIDO PITTON 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00008583/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
 
CONSELHEIRA SUBSTITUTA PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/8152/2015 
ASSUNTO: BALANÇO GERAL 2014 
PROTOCOLO: 1591192 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE INOCENCIA 
INTERESSADO(S): ANTONIO ANGELO GARCIA DOS SANTOS, ELICA TESSARI DA COSTA, MARIA OLIVIA DE SOUZA FREITAS 
ADVOGADO(S): BRUNO ROCHA SILVA 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00003953/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2014 
TC/00008174/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2014 
TC/00019102/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2014 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/2679/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2017 
PROTOCOLO: 1892094 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI 
INTERESSADO(S): EDSON RODRIGUES NOGUEIRA, SONIA SUELI SERAFIM DE SOUZA REINA MARTINS, VALTENIO DA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00003750/2018 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2017 
TC/00004537/2018 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2017 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/3048/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2019 
PROTOCOLO: 2029583 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 
INTERESSADO(S): EDSON MORENO REDUK, LINDOMAR ARAUJO MARTINS, MARIZA DE SOUZA RAMOS FERREIRA, SEBASTIAO 
EVALDO PAES DA SILVA 
ADVOGADO(S): WERTHER SIBUT DE ARAUJO 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00007981/2019 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2019 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/3399/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2019 
PROTOCOLO: 2030462 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE FIGUEIRÃO 
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INTERESSADO(S): ALEXANDRE LUIS CARNEIRO, JUVENAL CONSOLARO, MARINALVA PANIAGO FERREIRA, ROGERIO RODRIGUES 
ROSALIN 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/3432/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2019 
PROTOCOLO: 2030509 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE CORGUINHO 
INTERESSADO(S): JEFFER APARECIDO PERES DA SILVA, MARCELA RIBEIRO LOPES 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/3576/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2019 
PROTOCOLO: 2030871 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO DE COXIM 
INTERESSADO(S): ALUIZIO COMETKI SAO JOSE, RAQUEL SINGH 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/3170/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2020 
PROTOCOLO: 2095643 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BASICA E DE VALORIZAÇAO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇAO DE RIO NEGRO 
INTERESSADO(S): CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO, HARLEY DE OLIVEIRA CAMARGO SANTOS 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/5408/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2244550 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE 
ARAL MOREIRA 
INTERESSADO(S): ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, VANIR FERREIRA LINARES FILHA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/3753/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2237489 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
INTERESSADO(S): LUIS GUSTAVO GONÇALVES NEIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00011150/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/3805/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2237622 
ORGÃO: FUNDO ESTADUAL DE ESTRUTURAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PARCERIAS 
INTERESSADO(S): JOÃO EDUARDO BARBOSA ROCHA, REINALDO AZAMBUJA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
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RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/4240/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2021 
PROTOCOLO: 2163181 
ORGÃO: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DE MS 
INTERESSADO(S): EDUARDO CORREA RIEDEL, FLAVIO CESAR MENDES DE OLIVEIRA, JOÃO EDUARDO BARBOSA ROCHA, 
REINALDO AZAMBUJA SILVA, SERGIO MURILO NASCIMENTO MOTA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/4241/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2021 
PROTOCOLO: 2163182 
ORGÃO: FUNDO ESTADUAL DE JUVENTUDE DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): EDUARDO CORREA RIEDEL, EDUARDO PEREIRA ROMERO, JOÃO CESAR MATTO GROSSO PEREIRA, REINALDO 
AZAMBUJA SILVA, SERGIO MURILO NASCIMENTO MOTA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/4144/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2238552 
ORGÃO: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR DE MS 
INTERESSADO(S): ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE, REINALDO AZAMBUJA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/2824/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2020 
PROTOCOLO: 2094956 
ORGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL MS 
INTERESSADO(S): DANIEL DE BARBOSA INGOLD, REINALDO AZAMBUJA SILVA 
ADVOGADO(S): SYDNEY AGUILERA 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/4394/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2238991 
ORGÃO: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO(S): ANA CAROLINA ALI GARCIA, FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM, REINALDO AZAMBUJA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/3832/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2237747 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
INTERESSADO(S): REINALDO AZAMBUJA SILVA, SÉRGIO DE PAULA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/5028/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2021 
PROTOCOLO: 2166324 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILANDIA 
INTERESSADO(S): AURINÉIA DE ALMEIDA HALSBACK, JOSE QUINTINO DE SOUZA, NIVALDO NUNES 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00008650/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
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RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/3214/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2019 
PROTOCOLO: 2030150 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE CAARAPÓ 
INTERESSADO(S): ANDRE LUIS NEZZI DE CARVALHO, IEDA MARIA MARRAN 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/4430/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2239051 
ORGÃO: FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MS 
INTERESSADO(S): MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA, REINALDO AZAMBUJA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/3061/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1893340 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILANDIA 
INTERESSADO(S): PAULO SERGIO DE ABREU 
ADVOGADO(S): DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI LEITE, VANESSA CACERES VIANA 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00015414/2017 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2017 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/06457/2017 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2016 
PROTOCOLO: 1803584 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO DE BATAYPORÃ 
INTERESSADO(S): ALBERTO LUIZ SAOVESSO, JORGE LUIZ TAKAHASHI 
ADVOGADO(S): DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/4225/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2019 
PROTOCOLO: 2032752 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA 
INTERESSADO(S): FRANCISCO DE ASSIS HONORATO RODRIGUES 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00010970/2019 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2019 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/2361/2018 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2017 
PROTOCOLO: 1890354 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGUNA CARAPA 
INTERESSADO(S): ALCIONEIDE APARECIDA TAMANHO, ITAMAR BILIBIO, RONITANIA PORTELA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/3265/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2019 
PROTOCOLO: 2030237 
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ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
INTERESSADO(S): EDERSON DUTRA, SIMON ROGERIO FREITAS ALVES DA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00005092/2019 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2019 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/4129/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2021 
PROTOCOLO: 2162932 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO DE BODOQUENA 
INTERESSADO(S): KAZUTO HORII, VALDISA DIAS OLANDA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/3751/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2237482 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE TERENOS 
INTERESSADO(S): MARCOS INACIO CAMPOS 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00011215/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/4397/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2238999 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 
INTERESSADO(S): ROBERTO GOMES FAÇANHA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00007571/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
 
FICAM OS INTERESSADOS INTIMADOS DOS JULGAMENTOS DESIGNADOS, NA FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 
ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO - TCE/MS. 

 
Conselheiro Jerson Domingos 

Presidente 
 
Diretoria das Sessões dos Colegiados,  7 de dezembro de 2023 

 
Alessandra Ximenes 

Diretoria das Sessões dos Colegiados 
Chefe 

 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Comunicados 

 
Comunicado Nº 35-2023 | Campo Grande | quinta-feira, 07 de dezembro de 2023 

 
Nota Técnica SEI nº 3241/2023/MF 

Registro das receitas orçamentárias recebidas por Estados, Distrito Federal e Municípios em cumprimento à obrigação de 
transferência direta realizada pela União aos beneficiários do FPE e do FPM. 

               
O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Controle Externo, com fulcro no § 1º do 
art. 6º da Resolução nº 49/2016, comunica a todos os seus jurisdicionados que se atentem aos termos da Nota Técnica SEI nº 
3241/2023/MF, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, em 06 de dezembro de 2023, que apresenta  informações 
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http://www.tce.ms.gov.br/portal-services/files/arquivo/nome/11705/3b284c9ad711dd89f0ce7cb2caff74bf.pdf
https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/federacao/publicacoes-e-orientacoes
https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/federacao/publicacoes-e-orientacoes
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Portarias 

 

para registro das receitas orçamentárias recebidas por Estados, Distrito Federal e Municípios em cumprimento à obrigação de 
transferência direta realizada pela União aos beneficiários do FPE e do FPM, disciplinada nos artigos 13 e 14 da Lei Complementar 
nº 201, de 24 de outubro de 2023. 
 
A referida lei dispõe sobre a compensação devida pela União, nos termos do disposto nos arts. 3º e 14 da Lei Complementar nº 
194/2022, e sobre as transferências de recursos aos Municípios em razão da redução das receitas do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM), as transferências de recursos aos Estados e ao Distrito Federal em razão da redução das receitas do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), nos termos dos artigos 13 e 14 da LC nº 201/2023 (Item 2). 
 
A Nota Técnica tem como objetivo estabelecer as orientações referente aos artigos 1º, incisos VI e VII, 13 e 14 da Lei 
Complementar n° 201, de 2023 (Item 4). 
 
Conforme item 19 da Nota Técnica, os recursos transferidos como apoio financeiro, ou seja, transferência direta realizada pela 
União, devem ser registradas com as classificações orçamentárias descritas a seguir: 
 
✓ Natureza da Receita: 1.7.1.9.99.0.0 - Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades.  
✓ Fonte ou Destinação de Recursos: 711 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas. 
 
As solicitações de esclarecimentos ou dúvidas devem ser formalizadas exclusivamente pelo “Jurisdicionado”, devidamente 
cadastrado no Sistema e-CJUR, nos termos da Resolução TCE/MS nº 65/2017 e encaminhadas no e-mail: 
atendimento@tce.ms.gov.br  
 

Eduardo dos Santos Dionizio 
Diretor da Secretaria de Controle Externo – SECEX/TCE-MS 

 
ATOS DO PRESIDENTE 

Atos de Pessoal 
 

 
PORTARIA ‘P’ N.º 587/2023, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO JERSON DOMINGOS, no uso 
da competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art.  
20, XVII, “b”, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução no TCE/MS n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
 
Excluir por falecimento RENATO ARAUJO CORREA, matrícula 2994, do Quadro de Servidores Ativos do Tribunal de Contas de 
Mato Grosso do Sul, com validade a contar de 28 de novembro de 2023. 

 
Conselheiro JERSON DOMINGOS 

Presidente 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO JERSON DOMINGOS, no uso 
da competência conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto 
na alínea ‘b’ do inciso XVII, do art. 20 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018;  
 
RETIFICAÇÃO: 
 
Retifica-se a Portaria ‘P’ Nº 340/2020, de 27 de novembro de 2020, publicada no DOE nº 2689, de 30 de novembro de 2020.   
 
ONDE SE LÊ: “.... 24 de novembro .... 
 
LEIA-SE: “... 22 de novembro..... 

 
Conselheiro JERSON DOMINGOS 

Presidente 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO JERSON DOMINGOS, no uso 
da competência conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto 
na alínea ‘b’ do inciso XVII, do art. 20 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018;  
 
RETIFICAÇÃO: 
 
Retifica-se a Portaria ‘P’ Nº 058/2021, de 19 de fevereiro de 2021, publicada no DOE nº 2747, de 22 de fevereiro de 2021.   
 
ONDE SE LÊ: “.... aposentado... 
 
LEIA-SE: “... ativo... 

 
Conselheiro JERSON DOMINGOS 

Presidente 
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